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Ministério da Educação
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.529, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece critérios e procedimentos para a formalização de descentralização
de créditos orçamentários efetuados no âmbito do Ministério da Educação,
para execução de atividades de seu interesse.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 4º da Estrutura Regimental do MEC, aprovada pelo Decreto nº 7.690,
de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, na
Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011, e na Portaria Conjunta MP/MF/CGU nº 8,
de 7 de novembro de 2012,

CONSIDERANDO a necessidade de dar maior agilidade e regulamentação aos procedimentos
a serem observados nas descentralizações de créditos orçamentários efetuadas pelo Ministério da Edu-
cação, nos termos da legislação em vigor; e

CONSIDERANDO a necessidade de instituir mecanismos que permitam o controle e o acom-
panhamento dos créditos descentralizados, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos para a formalização de descentralização
de créditos orçamentários efetuados no âmbito do Ministério da Educação, para execução de ações de
seu interesse, em consonância com o disposto no art. 1º, § 1º, III, e art. 12-A do Decreto nº 6.170, de
25 de julho de 2007.

§ 1º A descentralização de que trata o caput deste artigo condicionar-se-á à celebração prévia
de Termo de Execução Descentralizada, conforme modelo anexo a esta Portaria, bem como à análise e
à aprovação de Projeto Básico, de Termo de Referência ou de outros documentos que fundamentem a
descentralização pela unidade gestora da política.

§ 2º O Projeto Básico, o Termo de Referência e os demais documentos que fundamentam a
descentralização deverão conter o detalhamento de custos dos bens e serviços necessários para o
cumprimento do objeto pactuado.

§ 3º O Termo de Execução Descentralizada deverá ser registrado no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, quando da descentralização do crédito.

§ 4º A unidade descentralizadora deverá disponibilizar em seu sítio eletrônico na Internet o
referido Termo de Execução Descentralizada e publicar o Extrato de Execução no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros referentes aos créditos descentralizados pactuados no
Termo de Execução Descentralizada, fica condicionado à liquidação dos empenhos, pela unidade exe-
cutora.

Art. 3° A execução orçamentária e financeira dos créditos descentralizados deverá se processar
em estrita consonância com a descrição da ação orçamentária prevista no programa de trabalho e com
observância à legislação e regulamentos aplicáveis às licitações e contratos administrativos no âmbito da
Administração Pública Federal, assim como às normas e orientações específicas da unidade descen-
tralizadora, expressamente referidas no Termo correspondente.

Art. 4º Os créditos descentralizados não poderão ser utilizados para finalidades diversas ou em
condições distintas das pactuadas no Termo de Execução Descentralizada a que estiverem vinculados.

Art. 5º Nos casos em que circunstâncias adversas impossibilitem provisória ou definitivamente
a execução orçamentária e financeira de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Execução
Descentralizada, deverá a unidade executora comunicar o fato à unidade gestora da política, para
viabilizar a tempestiva adoção de medidas que assegurem o atingimento dos objetivos propostos no
Te r m o .

Art. 6º Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, bem como os
recursos financeiros não utilizados, deverão ser restituídos à unidade descentralizadora até a data
estabelecida, anualmente, pela norma de encerramento do correspondente exercício financeiro.

Art. 7º O prazo para cumprimento do objeto será contado a partir da data da descentralização
do crédito orçamentário.

§ 1º Quando a descentralização dos créditos orçamentários for realizada em parcelas, o prazo
será contado a partir da data de descentralização da primeira parcela.

§ 2º O órgão ou entidade recebedora dos recursos poderá solicitar a prorrogação do prazo para
cumprimento do objeto, obedecida a antecedência mínima de 30 dias do término deste prazo, ficando a
prorrogação condicionada à aprovação pela unidade gestora da política.

§ 3º Findo o prazo para cumprimento do objeto, sem que haja a celebração de termo aditivo de
prazo, o Termo de Execução Descentralizada deverá ser encerrado e os saldos dos créditos orçamentários
descentralizados e não empenhados, bem como os recursos financeiros não utilizados, deverão ser
imediatamente devolvidos.

Art. 8º Deverá constar do Termo de Execução Descentralizada os nomes da área técnica da
unidade executora responsável pela execução e da área técnica da unidade gestora da política designada
para acompanhar/monitorar a execução do objeto do Termo de Execução Descentralizada.

Art. 9º O órgão ou entidade recebedora dos recursos deverá encaminhar relatório de cum-
primento do objeto pactuado, até 60 (sessenta) dias após o término do prazo para cumprimento do objeto
estabelecido no Termo de Execução Descentralizada.

Art. 10 A autoridade competente da unidade gestora da política terá o prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data do recebimento, para emitir parecer sobre o Relatório de Cumprimento do
Objeto.

Art. 11 A celebração de novos Termos de Execução Descentralizada ficará condicionada:
I - à inexistência de pendência da unidade executora na entrega de relatório de cumprimento do

objeto de Termo de Execução Descentralizada anteriormente firmado com a unidade descentraliza-
dora;

II - à inexistência de Termo de Execução Descentralizada anteriormente firmado entre a unidade
executora e a unidade descentralizadora, que esteja com Relatório de Cumprimento de Objeto com prazo
para análise expirado e pendente de decisão pela autoridade competente da unidade gestora da po-
lítica;

III - à regularização de eventuais inconformidades na execução de Termo de Execução Des-
centralizada anteriormente firmado entre a unidade executora e a unidade descentralizadora, a critério da
autoridade competente da unidade gestora da política.

Art. 12 Excetua-se do disposto no caput do artigo 11 a celebração de termos de execução
descentralizada que tenham objeto de caráter obrigatório, conforme a legislação vigente, ou para aten-
dimento de situações decorrentes de emergências ou calamidades públicas, a critério da autoridade
competente da unidade responsável pela política, em despacho fundamentado.

Art. 13 Fica revogada a Portaria SE/MEC nº 549, de 16 de abril de 2013.
Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

ANEXO

MODELO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
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